
 

   
 

    

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Servidor contratado sem concurso não tem direito a indenização de 

férias-prêmio 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, decidiu que servidores públicos 

contratados com base na Lei Complementar (LC) 100/2007 do Estado de Minas 

Gerais, que permitiu a efetivação de profissionais da área da educação sem concurso 

não têm direito à indenização de férias-prêmio. A matéria é objeto do Recurso 

Extraordinário (RE) 1400775, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1.239) e julgamento de mérito no 

Plenário Virtual. 

 

Controvérsia 

 

Autor do RE, o Estado de Minas Gerais questionou decisão da Primeira Turma Recursal do Grupo Jurisdicional 

de Divinópolis (MG) que reconheceu a uma servidora contratada com base na lei estadual o direito à férias-prêmio 

pelo período de três meses e permitiu sua conversão em dinheiro (pecúnia), tendo em vista seu desligamento 

dos quadros da administração estadual antes que pudesse usufruir do benefício. 

 

O estado argumentou que o instituto das férias-prêmio é destinado ao servidor efetivo e que a funcionária em 

questão foi contratada com base em norma que teve dispositivos declarados inconstitucionais pelo STF no 
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julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4876. De acordo com a decisão do Supremo, ao permitir 

a investidura de profissionais da área de educação em cargos públicos efetivos sem a realização de concurso 

público, a lei estadual contrariou o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. 

 

Jurisprudência 

 

Em sua manifestação, a ministra Rosa Weber (relatora) destacou que o Núcleo de Gerenciamento de 

Precedentes do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJ-MG) informou um quantitativo de 29.460 

processos relacionados à controvérsia, incluídos os que estão tramitando ou suspensos na Justiça Comum de 

primeira e segunda instâncias e nos Juizados Especiais e suas turmas recursais. 

 

Diante dessa informação, e considerando a natureza constitucional da controvérsia, a ministra se pronunciou pelo 

reconhecimento de repercussão geral da matéria, de forma a evitar "um desnecessário empenho da máquina 

judiciária na prolação de inúmeras decisões idênticas sobre o mesmo tema". 

 

Em relação ao mérito, a ministra verificou que a funcionária foi desligada do quadro de servidores do Estado de 

Minas Gerais em decorrência do julgamento da ADI 4876. Portanto, a seu ver, ao reconhecer a servidor público 

irregularmente contratado o direito a férias-prêmio e sua conversão em pecúnia, a decisão questionada contrariou 

consolidada jurisprudência do STF. 

 

Tal jurisprudência estabelece que são nulos os contratos dos agentes públicos admitidos mediante burla ao 

princípio do concurso público, por isso eles têm direito apenas a receber o salário pelos dias trabalhados e a 

sacar os depósitos do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço). 

 

Assim, a ministra Rosa se manifestou pela reafirmação da jurisprudência consolidada sobre a matéria e pelo 

provimento do recurso extraordinário. 

 

Tese 

 

A seguinte tese de RG foi fixada: “Não tem direito à indenização de férias-prêmio o servidor estadual cujo 

vínculo com a Administração Pública, decorrente da Lei Complementar mineira nº 100/2007, foi declarado 

nulo, por inobservância dos princípios constitucionais que regem o ingresso no serviço público”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Decreto Municipal nº 51.962, de 25 de janeiro de 2023 - Altera o Decreto Rio nº 51.689, de 24 de 

novembro de 2022. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.333, de 26 de janeiro de 2023 - Homologa a situação de emergência declarada 

pelo Decreto nº 1603, de 07 de abril de 2021, do Prefeito Municipal de Laje do Muriaé. 

 

Decreto Estadual nº 48.334, de 26 de janeiro de 2023 - Homologa a situação de emergência declarada 

pelo Decreto nº 2.866, de 02 de dezembro de 2022, do Prefeito Municipal de Carapebus. 

 

Decreto Estadual nº 48.336, de 26 de janeiro de 2023 - Homologa a situação de emergência declarada 

pelo Decreto nº 306, de 01 de dezembro de 2022, do Prefeito Municipal de Conceição de Macabu. 

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0018525- 06.2015.8.19.0000 

Rel. Des. Adriano Celso Guimarães 

j. 22.01.2018 e p. 02.02.2018 

 

Direta de inconstitucionalidade – a fixação de tarifas constitui-se em atribuição própria do poder executivo, 

inerente à titularidade do serviço e inserida nas denominadas reservas da administração, razão pela qual não se 

afigura inconstitucional a lei que dispõe que o bilhete único municipal pode ser reajustado ou revisto de acordo 

com os critérios que vierem a ser estabelecidos pelo poder executivo ou fixados contratualmente, mormente 

porque a lei que o instituiu condicionou a própria contratação objeto da concessão, previamente sabendo os 

licitantes da possibilidade de alteração dos critérios de reajuste tarifário pela administração – improcedência do 

pedido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Secretaria-Geral Judiciária 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça revoga determinação de arresto e bloqueio de valores retidos pelos bancos Safra e 

Votorantim 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Supremo nega habeas corpus a conselheiro afastado do TCE-MS 

 

O ministro Alexandre de Moraes indeferiu pedido de Habeas Corpus (HC 224327) em que os advogados de Iran 

Coelho das Neves, conselheiro afastado do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (TCE-MS), 

pediam para ele retornar ao exercício de suas funções. Neves é investigado no âmbito da Operação Lama  

Asfáltica, que apura ilegalidades em processo licitatório e contrato no âmbito da corte de contas. 

 

Por decisão de ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o conselheiro foi afastado do cargo por 180 dias, 

foi proibido de acessar as dependências do tribunal e de manter contato com demais investigados e servidores, 

e está sob monitoração eletrônica. 

 

No HC ao Supremo, sua defesa pedia que ele retornasse ao cargo sob alegação de que a renúncia à presidência 

do TCE e sua disposição de não concorrer à reeleição o impedem de exercer a função de ordenador de despesas 

e de ter qualquer influência sobre a investigação. Argumentava, ainda, que seu afastamento prejudica o próprio 

tribunal de contas, na medida em que auditores substitutos de conselheiros têm competências restritas e não 

podem votar matérias administrativas, incluindo a própria eleição interna, que foi cancelada. 

 

Ao analisar o HC, o ministro Alexandre de Moraes verificou que o afastamento de Neves se deu por decisão 

monocrática de ministro do STJ e o pedido de reconsideração da decisão foi rejeitado pela Presidência daquele 

tribunal, ou seja, ainda não foi encerrada a análise do caso na instância competente. De acordo com o ministro, 

o exame de habeas corpus pelo STF, nessas circunstâncias, só é permitida em casos excepcionais ou se houver 

anormalidade, o que não verificou no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STF suspende reintegração de posse em área rural de Mato Grosso 
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A presidente, ministra Rosa Weber, determinou a suspensão de ordem de reintegração de posse em uma área 

rural de Poxoréu (MT). A decisão conjunta se deu nas Reclamações (RCLs) 57676 e 57678, ajuizadas pela 

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso e por 80 famílias que vivem no local. 

 

Na origem, a questão envolve ação de usucapião. Os autores alegam que a ordem de reintegração determinada 

pela 2ª Vara Cível de Poxoréu viola o regime de transição estabelecido pelo Supremo na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828 para a retomada das desocupações, antes suspensas 

em razão da pandemia de covid-19. A desocupação estava prevista para ocorrer entre a última terça (24) e esta 

sexta-feira (27), sem o prévio assentamento das famílias, compostas por idosos, mães e crianças, todos em 

condições de vulnerabilidade. Em análise preliminar do caso, a ministra observou que, embora se trate de 

ocupação ocorrida em período anterior à pandemia (marco temporal estabelecido pela Lei 14.216/2021), é 

aparente o possível descumprimento ao decidido na ADPF 828. Rosa Weber destacou que a ordem de 

reintegração de posse não menciona a ADPF 828 e, por isso, não considera, assim, a necessidade ou não de 

observância do regime de transição. Contudo, a seu ver, há indicativos de que se trata de ocupação coletiva e de 

que a medida poderá resultar no desamparo de pessoas em situação de vulnerabilidade. 

 

Dessa forma, a ministra considerou não ser prudente a efetivação imediata da desocupação sem o adequado 

esclarecimento da questão, em razão dos possíveis danos irreversíveis às famílias. A ordem de reintegração de 

posse está suspensa até o reexame da matéria pelo ministro Luís Roberto Barroso, relator do caso, após as férias 

forenses. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina reativação de contas nas redes sociais do deputado federal eleito Nikolas 

Ferreira 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou a reativação das contas do deputado federal eleito Nikolas Ferreira 

(PL-MG) nas redes sociais Facebook, Instagram, Telegram, Tik Tok, Twitter e YouTube. Na decisão, tomada nos 

autos do Inquérito (INQ) 4923, o ministro também estabelece que o parlamentar deve se abster de publicar, 

promover, replicar e compartilhar notícias fraudulentas, sob pena de multa diária de R$ 10 mil. 

 

Em decisão do dia 11/1, o ministro havia determinado que as empresas, no prazo de duas horas, realizassem o 

bloqueio das contas do deputado, com o fornecimento de seus dados cadastrais ao STF e a integral preservação 

de seu conteúdo, sob pena de multa diária. Em 18/1, ele autorizou a reativação das contas do senador eleito Alan 

Rick (União-AC), cujo bloqueio foi imposto na mesma decisão referente aos perfis do deputado federal. Na 

ocasião, o ministro atendeu a requerimento formulado pelo presidente do Senado Federal, senador Rodrigo 

Pacheco. 

 

Extensão do pedido 
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O ministro verificou que os argumentos veiculados para a liberação das contas do senador se mostram aplicáveis 

em relação a Nikolas Ferreira, considerando a identidade da situação jurídica decorrente de sua condição de 

parlamentar eleito. Ele apontou que a liberação permite que os parlamentares possam voltar a utilizar suas redes 

sociais “dentro do mais absoluto respeito à Constituição Federal e à legislação". 

 

Em sua decisão, o ministro Alexandre considerou, ainda, a análise individualizada da situação do deputado, que 

parou de divulgar conteúdos ilícitos e voltados a transgredir a integridade do processo eleitoral, além de não ter 

mais incentivado a realização de atos antidemocráticos. Por essa razão, entendeu que é viável a reativação dos 

perfis, mantendo-se, porém, a remoção das postagens irregulares veiculadas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF aplica multa de R$ 1,2 milhão à plataforma Telegram por descumprimento de decisão 

 

O ministro Alexandre de Moraes aplicou multa no valor de R$ 1,2 milhão à plataforma de mensagens Telegram 

por descumprimento de decisão por ele proferida anteriormente. No dia 11/1, o ministro havia determinado que a 

empresa, no prazo de duas horas, realizasse o bloqueio de cinco canais, com o fornecimento de seus dados 

cadastrais ao STF e a integral preservação de seu conteúdo, sob pena de multa diária de R$ 100 mil. 

 

O Telegram informou o cumprimento parcial da ordem de bloqueio, mas indagou qual o conteúdo do canal do 

deputado federal eleito Nikolas Ferreira (PL-MG) deveria ser pontualmente bloqueado. Já a plataforma Rumble 

cumpriu a determinação do ministro Alexandre de Moraes. 

 

Em sua decisão, proferida no Inquérito (INQ) 4923, o ministro observou que, como qualquer entidade privada que 

exerça sua atividade econômica no território nacional, a empresa Telegram deve respeitar e cumprir, de forma 

efetiva, as decisões do Poder Judiciário, cabendo demonstrar inconformismos por meio de recursos permitidos 

pela legislação brasileira. 

 

Ele ressaltou que o bloqueio dos canais buscou cessar a divulgação de manifestações criminosas, e o 

descumprimento de decisões indica a concordância e colaboração indireta com a continuidade do cometimento 

dos crimes. 

 

Ainda segundo o ministro, a medida de bloqueio não configurou qualquer censura prévia, até porque não há 

qualquer proibição dos investigados em manifestarem-se em redes sociais ou fora delas, como vários continuam 

fazendo, mas visou interromper a divulgação de discursos com conteúdo de ódio, subversão da ordem e incentivo 

à quebra da normalidade institucional e democrática. 

 

Por fim, o ministro explicou que o valor da multa foi calculado levando em conta que transcorreram 12 dias entre 

o recebimento da ordem judicial e a data de hoje. 
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Leia a notícia no site 

 

Supremo amplia prazo para União apresentar plano de proteção de povos indígenas isolados 

 

O ministro Edson Fachin concedeu prazo adicional de 30 dias úteis para que a União apresente um plano de 

ação para a regularização e a proteção das terras indígenas com presença de povos isolados e de recente contato 

(que mantêm contato seletivo com segmentos da sociedade). Entre elas está a Terra Indígena Tanaru, onde, em 

novembro de 2022, morreu o último representante desse povo, conhecido como “Índio do Buraco”. 

 

A decisão foi tomada na análise de agravo regimental apresentado pela Advocacia-Geral da União (AGU), a 

requerimento da Funai, nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 991, contra 

as medidas cautelares concedidas pelo relator no final do ano passado. Na ocasião, Fachin deu prazo de 60 dias 

à União para apresentar o plano de ação. 

 

Submetida a referendo do Plenário, a decisão monocrática começou a ser analisada na sessão virtual do dia 

12/12/2022. Fachin foi acompanhado pelo ministro Alexandre de Moraes e pela ministra Cármen Lúcia. Em razão 

de um pedido de destaque do ministro Nunes Marques, o processo continuará sob análise do Plenário, mas agora 

em ambiente físico. 

 

Transição governamental 

 

A AGU solicitou mais tempo para a apresentação dos planos de ação sob o argumento de que o prazo deferido 

atravessava não apenas o exercício fiscal, mas também o período de transição governamental. O ministro Fachin 

verificou a existência de razoabilidade na argumentação da AGU em relação à necessidade de dilação do prazo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Caso Henry Borel: STF mantém prisão preventiva de Jairinho 

 

O ministro Gilmar Mendes rejeitou o Habeas Corpus (HC) 223357 e manteve a prisão preventiva do ex-vereador 

Jairo Souza Santos Júnior, denunciado pela morte do menino Henry Borel, em 2021, no Rio de Janeiro. Jairinho, 

como é conhecido, pedia que lhe fosse estendido o mesmo direito concedido à Monique Medeiros, mãe do 

menino, que, por decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), passou a responder ao processo em liberdade. 

O mesmo pedido já havia sido negado pelo próprio STJ. 

 

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes afirmou que os pedidos de extensão formulados por corréus decorrem 

do tratamento jurídico isonômico que deve ser conferido a todos os acusados que integram a mesma relação 

jurídico-processual. Entretanto, no caso de Jairinho, o próprio STJ deixou claro que a situação jurídica do ex-

vereador é “inteiramente distinta” da situação de sua ex-companheira. Enquanto Jairinho é acusado de ter 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501214&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501199&ori=1


 

   
 

agredido fisicamente o menino, causando lesões que o levaram à morte, é imputada à mãe do menino a prática 

de omissão, na medida em que poderia ter evitado as agressões ao filho e não o fez. 

 

No pedido ao STF, a defesa de Jairinho alegou, sem sucesso, que a instrução processual já se encerrou para 

ambos, que não há contemporaneidade para manutenção da prisão preventiva, que não pode servir como 

antecipação da pena, e que ele tem condições pessoais favoráveis, já que é réu primário, filho de pai idoso e pai 

de três filhos (sendo dois menores de idade). Por esse motivo, seria possível a substituição da prisão preventiva 

por medidas cautelares alternativas. Mas, segundo o ministro Gilmar Mendes, o STJ acertou ao negar ao ex-

vereador o pedido de extensão. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

AMB e Conamp questionam limitação no orçamento do Judiciário e do Ministério Público do 

Ceará 

 

Segundo as entidades, a lei de diretrizes orçamentárias do estado para 2023 não contou com a participação do 

Poder Judiciário nem do Ministério Público. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Após decisão do STF, Primeira Seção afasta decadência em revisões de anistia baseadas 

em portaria da FAB 

 

Com base no posicionamento fixado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 817.338 (Tema 839), a Primeira 

Seção, em juízo de retratação, afastou o reconhecimento de decadência para a revisão de atos de anistia 

concedidos há mais de cinco anos. O novo entendimento foi aplicado pelo colegiado em diversos mandados de 

segurança impetrados no STJ contra a anulação, pela administração pública, de atos declaratórios da condição 

de anistiado político a cabos da Aeronáutica. 

 

Sob a sistemática da repercussão geral, o STF entendeu que a administração pública pode rever as concessões 

de anistia quando for comprovada a ausência de ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao 

anistiado, em procedimento administrativo, o devido processo legal e a não devolução das verbas já recebidas. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501197&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501180&ori=1
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No mesmo julgamento, o Supremo concluiu que o decurso do prazo de cinco anos não é causa suficiente para 

impedir a administração de revisar os seus atos, sempre que constatada, mediante procedimento administrativo, 

o descompasso do ato com a Constituição Federal. 

 

Para o STF, portaria não constituiu ato de exceção suficiente para a anistia 

 

O relator dos mandados de segurança, ministro Francisco Falcão, apontou que, no caso das anistias concedidas 

com base na Portaria nº 1.104/GM3/1964, o STF entendeu que a portaria, por si só, não constituiu ato de exceção, 

sendo necessária a comprovação da motivação político-ideológica para o ato de exclusão do militar da 

Aeronáutica.    

 

"Assim, uma vez que o artigo 8º do ADCT não acoberta os militares que não foram vítimas de punição ou 

afastamento por motivação política, a anistia concedida sem a comprovação dessa condição é inconstitucional, 

o que autoriza a sua revisão a qualquer momento", completou. 

 

Como, em decisões anteriores, a Primeira Seção havia reconhecido a ocorrência da decadência para a revisão 

dos atos de anistia concedidos há mais de cinco anos, com o juízo de retratação do entendimento anterior, o 

relator negou os mandados de segurança impetrados pelos ex-anistiados. 

 

Leia a notícia no site 

 

Tribunal concede liberdade a condenado por tráfico que foi torturado por policiais para 

obtenção de confissão 

 

O vice-presidente, ministro Og Fernandes, no exercício da presidência, deferiu pedido de liminar em habeas 

corpus para conceder liberdade a um homem condenado por tráfico de drogas que teria confessado o crime após 

sofrer tortura dos policiais militares. 

 

De acordo com os autos, os policiais agrediram o suspeito tanto para obter a confissão quanto para encontrar o 

local em que as drogas estavam escondidas. Segundo o homem, os agentes desferiram vários socos na 

abordagem e também aplicaram descargas elétricas em suas partes íntimas com a pistola de choque taser. 

 

Apesar de ter sido juntado ao processo laudo pericial que indica lesões físicas compatíveis com o relato do 

acusado, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) manteve condenação à pena de cinco anos e dez meses 

por tráfico de entorpecentes por entender que, conforme a teoria da fonte independente, haveria nos autos outros 

elementos suficientes para indicar a prática do crime.  

 

Tortura é crime hediondo e não pode ser admitida pelo Judiciário 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/27012023-Apos-decisao-do-STF--Primeira-Secao-afasta-decadencia-em-revisoes-de-anistia-baseadas-em-portaria-da-FAB.aspx


 

   
 

O ministro Og Fernandes destacou que a sentença e o acórdão do TJMT reconheceram que as provas coletadas 

resultaram de tortura policial. Segundo explicou, "trata-se de um crime equiparado a hediondo, que não pode ser 

admitido e tolerado pelo Poder Judiciário sob nenhum aspecto". 

 

Na decisão, o ministro também destacou que a manutenção da condenação pelas instâncias ordinárias, baseada 

na teoria da fonte independente, não é razoável. Conforme observou, não é possível separar das demais provas 

a conduta de policiais que praticaram tortura. 

 

A concessão de liberdade vale até o julgamento do mérito do habeas corpus na Quinta Turma, sob relatoria do 

ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende devolução de valores à Americanas que haviam sido compensados por banco 

credor 

 

Com base no poder geral de cautela, o vice-presidente, ministro Og Fernandes, no exercício da presidência, 

suspendeu decisão da 4ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro que havia determinado a reversão imediata ao 

patrimônio da rede varejista Americanas – atualmente em recuperação judicial – de valores que haviam sido 

compensados por um dos bancos credores, o BTG Pactual, em razão de dívidas em aberto da empresa. O acordo 

de compensação tem o objetivo de estabelecer regras gerais das relações de crédito e de investimento entre as 

partes. 

 

Na decisão, o ministro considerou, entre outros fundamentos, a possibilidade de que a reversão dos valores 

comprometa a análise futura de conflito de competência entre a vara empresarial e a Justiça arbitral, tendo em 

vista que, no acordo de compensação, havia a previsão de que eventuais litígios entre as partes deveriam ser 

resolvidos por meio da arbitragem. 

 

Ao suspender a reversão, Og Fernandes determinou que o montante fique bloqueado para movimentação, 

permanecendo, ao menos por ora, na conta do Banco BTG. 

 

No último dia 11, em comunicação de fato relevante, a Americanas reconheceu inconsistências contábeis em 

torno de R$ 20 bilhões. Dias depois, a empresa teve deferido pedido de recuperação judicial na 4ª Vara 

Empresarial do Rio de Janeiro. 

 

Acordo prevê compensação automática entre dívidas e valores aplicados no banco 

 

Segundo o BTG Pactual, o acordo de compensação prevê que quaisquer valores devidos pela Americanas em 

razão de obrigações celebradas com o banco sejam automaticamente compensados com os valores devidos pela 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/26012023-Tribunal-concede-liberdade-a-condenado-por-trafico-que-foi-torturado-por-policiais-para-obtencao-de-confissao.aspx


 

   
 

instituição à varejista, como operações de investimento. No acordo, também ficou definido que eventual resolução 

de litígios ou controvérsias seria realizada por meio de arbitragem. 

 

Após a comunicação do fato relevante pela Americanas, o banco declarou o vencimento antecipado de todas as 

obrigações da varejista, de forma a permitir a compensação prevista no acordo. 

 

Ainda segundo a instituição financeira, ao acolher o pedido de recuperação judicial, o juiz da 4ª Vara Empresarial 

do Rio de Janeiro proferiu decisão liminar para determinar a imediata restituição de qualquer valor que os credores 

tenham eventualmente compensado, retido ou se apropriado em virtude da divulgação do fato relevante e seus 

desdobramentos. 

 

Ao mesmo tempo, atendendo a pedido do BTG em tutela cautelar pré-arbitral, a 1ª Vara Empresarial e de Conflitos 

de Arbitragem de São Paulo determinou a preservação de todos os efeitos da compensação realizada pelo banco. 

 

Suspensão busca preservar o resultado útil da discussão sobre a competência 

 

Além de apontar a existência de decisões diametralmente opostas, o ministro Og Fernandes considerou que a 

determinação imediata do retorno dos valores objeto da compensação tem o potencial de comprometer a própria 

utilidade da controvérsia que será resolvida. 

 

"Revela-se suficiente, neste momento, suspender a ordem de reversão dos valores bloqueados à ação de 

recuperação judicial da Americanas S.A. e/ou ao seu patrimônio, até que o relator natural deste feito tenha 

elementos bastantes, inclusive com a ampliação do contraditório, colheita de informações dos juízos suscitados 

para decidir sobre o conflito de competência, preservando-se a própria utilidade deste incidente", destacou o 

ministro. 

 

De acordo com Og Fernandes, caso os valores já tenham sido revertidos em favor da Americanas, eles devem 

igualmente permanecer bloqueados, sendo vedada a sua utilização para qualquer finalidade até posterior 

apreciação pelo relator, ministro Raul Araújo. 

 

O mérito do conflito de competência será analisado no âmbito da Segunda Seção do STJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 
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Projeto usa legal design e IA para facilitar entendimento de decisões judiciais 
 

Corregedoria Nacional recebe dados de tribunais sobre violência doméstica e assédio na 

Justiça 

 

Fundos municipais são criados em 14 cidades para fortalecer políticas penais 

 

Núcleos da Justiça 4.0 especializados inovam na prestação jurisdicional 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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